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CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE MEDIAÇÃO (CESEM)  

 

 

Legislação:  

 

Instituído pelo Ato Executivo nº 104/2015, DJERJ de 25.03.2015.  

 

 

Membros:  

 

I. Desembargador FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS – Presidente;  

 

II. Juiz de Direito JOSÉ GUILHERME VASI WERNER;  

 

III. Juiz de Direito PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO;  

 

IV. Juiz de Direito PAULO ROBERTO SAMPAIO JANGUTTA;  

 

V. Senhora CLAUDIA MARIA FERREIRA DE SOUZA.  
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Objetivos: 

I. Fomentar, realizar e divulgar a pesquisa acadêmica dos métodos consensuais de 

solução de conflitos;  

II. Promover qualificação profissional de alto nível por meio de ensino e treinamento;  

 

III. Oferecer estudos especializados nas áreas de mediação e conciliação. 
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COORDENADORIA ESPECIALIZADA DE MÉTODOS AUTOCOMPOSITIVOS 

(COEMA) 

 

 

Legislação: 

 

Instituída pelo Ato Executivo nº. 172/2015, publicado no DJERJ de 18.08.2015. 
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Membros: 

 

I – Coordenação de Adequação e Ampliação dos CEJUSCs: 

 

a) Juiz de Direito PAULO ROBERTO SAMPAIO JANGUTTA – Coordenador; 

b) Juíza de Direito PAULA DE MENEZES CALDAS – Coordenadora Adjunta. 

 

II – Coordenação de Mediação em Varas de Família: 

 

a) Juíza de Direito ANA CELIA MONTEMOR SOARES RIOS GONÇALVES -   

Coordenadora; 

     b) Juíza de Direito MYLENE GLÓRIA PINTO VASSAL – Coordenadora Adjunta. 

 

III – Coordenação de Mediação nas Varas Empresariais: 

 

a) Juíza de Direito JULIANA LAMAR PEREIRA SIMÃO – Coordenadora; 

b) Juiz de Direito FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA – Coordenador Adjunto. 

 

IV – Coordenação de Mediação Penal e Justiça Restaurativa: 

 

a) Juiz de Direito PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO FILHO – Coordenador; 

b) Juíza de Direito RAPHAELA DE ALMEIDA SILVA – Coordenadora Adjunta. 

 

V – Coordenação do Centro de Mediação em Segundo Grau: 

 

a) Juíza de Direito MARCIA MARIA FERREIRA CALAINHO – Coordenadora; 

b) Desembargadora LUISA CRISTINA BOTTREL SOUZA – Coordenadora Adjunta. 

 

VI – Coordenação de Comunicação e Desenvolvimento de Projetos: 

 

a) Senhora CLAUDIA MARIA FERREIRA DE SOUZA – Coordenadora. 
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Objetivos: 

 

I. planejar, estruturar, organizar e implementar ações em suas respectivas áreas de 

atuação, para desenvolver a política de autocomposição do NUPEMEC; 

II. realizar articulações necessárias, junto aos setores do TJRJ, para auxiliar a implantação 

de serviços de mediação/conciliação, os CEJUSCs e os serviços neles ofertados; 

III. subsidiar o monitoramento e a avaliação de suas respectivas áreas de atuação; 

IV. atuar de forma conjunta para a integração dos serviços, programas, projetos e ações 

que compõem a política pública de mediação e conciliação do NUPEMEC. 

 

 


